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DrspÕe soBRE A AUToRTzAçÃo eanl FTRMAR
AcoRDo DE PARcELAMENTo DE oÉe[os
PREVIDENcIARIoS JUNTo À cArxA DE
APoSENTADORIA E PCruSÃO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE BEBERIBE/CE, NA FORMA QUE
INDICA.

Faço sABER euE A cÂtunRl MUNlclpAL DE BEBERTBE/cE ApRovou E EU, com BASE No ART.
30, coMBrNADo com o rNcrso tv Do ART. 45 DA LEr oncÂHrce oo uutucípro DE BEBERIBE/CE,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

AÉ. 1o Fica o Executivo municipal autorizado a efetuar o parcelamento de debitos previdenciários existentes
junto à Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Beberibe (CAPESB),correspondente
ao débito patronal referente ao mês de janeiro de 2023, mediante termo próprio no qual constará a
assinatura de seus gestores e representantes jurídicos, em até 60 (sessenta) parcelas mensais, na forma do
art.67 da Lei Municipal no 95í, de 18 de agosto de 2008, alterado pela Lei Municipal no 1.152 de 11 de
dezembro de 2014.

AÉ. 2o Os valores devidos em decorrência do parcelamento autorizado por esta Lei serão, necessariamente,
descontados do Fundo Geral do Município de Beberibe/CE.

Parágrafo Unico - As parcelas serão pãgas mensalmente, com data de vencimento no dia 10 (dez)
de cada mês, constando valores devidamente atualizados e enviados através de boletos emitidos pela
própria Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Beberibe (CAPESB), por meio do
Sistema de lnformações dos Regimes Públicos de Previdência Social (CADPREV).

AÉ. 30 O Executivo consignará nos orçamentos anuais e plurianuais do Município de Beberibe/CE, a partir do
exercício seguinte e durante o período alcançado pelo parcelamento, as dotações suficientes à amortização
do principal, encargos e acessórios resultantes do parcelamento autorizado por esta Lei.

AÉ.4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL em 19 de maio de 2023.
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Certifico, para os devidos fins de direito, que a LEI No 1.480, DE 19 DE MAIO DE 2023, que "DISPÔE
soBRE A lurontzlçÃo eARA FTRMAR AcoRDo DE eARcELAMENTo DE oÉa[os
pREvtDENcÁntos JUNTo À cArxA DE ApoSENTADoRtA E persÃo Dos sERvtDoREs
MUNICIPAIS DE BEBERIBE/CE, NA FORMA QUE INDICA" foidevidamente publicada por aÍixação no átrio
da Prefeitura Municipal de Beberibe/CE, em data de 19 de maio de 2023, cumprindo, assim, os ditames
legais.

Beberibe (CE), em 19 de maio de 2023.

MARIA FREI
CHEFE DE GABINETE
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